
Estsdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDI- CAÇÃO

CoNTRATO N' 20200025

o Município de ITAITUBA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na ROD TRANSAMAZONICA SN, inscrito no CNPJ 04F) sob o n.'25.317.77210001-

82, representado pelo Sr. AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, portador do CPF no

StO.Sig.llz-Oq, rêsidente na AV ANTÃO FERRIIRA VALE 6l B, e de outro lado o licitante ELEN CLEBSON

RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CNPJ/CPF (MF) sob o n." CPF 459.57 5.7 62-04, residente na rua jardim

iapajos,l95, pARANAMIRI, ltaituba-PA, CEP 68180-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO'

."l"tru* o pÍesente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.o 08212019-PP e â proposta

apreseriaoa peta cONTRATÁDA, iujeitando-ie o CONTRATANTE e o CONTRATADO às normas disciplinares

dàs Leis n"s.à.06611993 e 10.520/2002 e alteraçÕes posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto Locação de transporte hidroviário para a realização de transporte escolar,

prof..sore, e distribuição de merenãa escolai, para suprir a necessidade do Fundo Municipal de Educação de

Itaituba,/PA.

225,44

I .l . Os alunos assistidos pelo Fundo Municipal de Educação (transporte escolar), na zona ribeirinha do Rio

Tapajós, no Municipio de Itaituba-PA.

l.2.osprofessoresquedesempenhamsuasfunçõesnalocalidadedenominadadeDistritodeMiritituba
1rurg., ".qu.rdu 

do Rio Tapàjós, em frente à cidade de ltaituba), no Municipio de ltaituba-PA;

I .3. Os Professores que desempenham suas funções nas comunidades de Paraná-Miri e Miritituba (margem

esquerda do Rio tapajós), no Municipio de Itaituba-PA'
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Estado do Pará

GOYERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

l.4.otransportehidroviárioatenderá,também,adistribuiçãodemerendaescolarnasComunidades:E.M.E
KIzuXI CAKWATPU, E.M.E. DÀTiÉ ST'VY, EMEF SAW EXEMBU E EMEF SAWREBAAY'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

l. o valor total do contrato é de R$ 66.600,00(sessenta e seis mil, seiscentos reais)'

2. os quantitativos indicados na planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentâda pelo

63NTRATADO no pregão 
'." 

oiizàôiôirp 
" 

na cláusula primeira desre instrumento são meramente estimativos'

não acanetando à Administraçao dícõNrnereNrr qralquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

l.AlavraturadopresenteContratodecorredarealizaçãodoPregãon.oOlzl2o|g-PP,realizadocomfundamentona
i; ;ü;rô:J. l't à.jrtno a. zooz, na Lei n" 8'666/93e nas demais normas vigentes'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l.AexecuçãodesteContrato,bemcomooscasosneleomissosregular-se-ãopelascláusulascontratuaisepelos
preceitos de direito público. apliiando-se-lhes. suplerivamente. os princípios da Teoria Geral dos contratos e as

disposições de direito privado, "";*";;;;;'i+. 
au l"i n" g.eoãrgl combinado com o inciso Xll do anigo 55 do

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1.AvigênciadesteconÚabteráinícioeml6deJaneirode2020extinguindo-se3ldeDezembrode2020,tendoinício
. ,*.'ii*"a 

"-aia 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último'

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l'permitirqueoCoNTRATADoexecuteosserviçoscontratadosprevistosnoobjetodestecontrato,no
Termo de Referência anexo r d" úi;;i;" í"ituçáo 

" 
nu proporti de preços ofertâda, adjudicada e homologada;

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrâto;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

meimo diploma legal.

CONTRATADO;

l.4.SolicitardoCONTRATADoaembarcaçãoestritamentenecessáriaàprestaçãodosserviços

X
-/

demandados Pelo CONTRATANTE;

ROD. TRÂSAMAZONICA C/ IO'RUA ÀNEXO AO GINASIO MUN'



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA-ITUBA
FUNDO ]\4 UN ICI PAL DE EDUCAÇAO

1.5. comunicar ao c'NTRATADO, qualquer irregularidade nos serviços prestados e interrompêJo

imediatamente, se for o caso'

1.6. fomecer combustível para a embarcação a sewiços da Secretada Municipal de Educação;

1.7.nãopermitirqueocomandante/piloto-nãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontratadaparaprestar
**iç*;;i;";tJ;. ttiã'o"iatio patu 

" 
realização de transporte escolarl

1.8.nãoaceitaraembarcaçãosemcondiçõesdedesempenharos.serviços'obj€to.destecontratoouque

"p***;;;;;;; F::*:iij:1::iijffi.JslTJf;""ífu:ffl n;::"l'" 
*' recebimen'[o e da

verifi cação realizadas perlodlcam

1.9. solicitar a substituição de embaÍcaçAo reproYaglllgse inicial dos serviços (recebimento) n o prazo de24

t,'r,. " o'l;*ãii#*.ãn"tuãot ã" notiti"ação ao cONTRATADo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADA

l. Caberá ao CONTRATADO:

1.4.nãotransferir,notodoouemparte'oobjetodopÍesentecontrâto;

1.5. responder pelos danos causados direhmente à' Administração do CONTRATANTE ou a tercetros'

deconentes de sua.'tpu otl ooro'T'ii'iit;;;;iç;' prestados' "#t-tjl'i"a" ""teduzindo 
essa responsabilidade a

ffiilü; ;; ;àrPuúu*"nto P"lo coNrRArANrE;

1.6. executar o objeto do presente contrato' :b^'11"^lt-t^: 
CONTRATADO a enviar todo o empeúo e

dedicacão necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargo, itit iitt iao 
"onnados' 

âtuando no deslocamento

ããi uru'nàt no o..t o definido no objeto do contratoi

1.7. iniciar a presmção dos serviços objeto deste c^ontraro, de acordo."Lt *::t:i*:l:e o interesse do

CONTRATANTE. no prazo o"ãjJz iao,.i horas após o ,"..ú,.n.o da ordem de Serviços expedida pelo

l.l.assumir,comoexclusivamenteseus,osriscoseasdespesasdeconentesdaboaeperfeitaexecuçãodos
serviços contratad"r. o.rp.J;;iii;;.Iilil. p.ru ioon.ia'uá""ã"iJo-"on1ponu'nento de seus empregados'

prepostos ou ,ruodinaoos, e uiià''l;;';;*q'" p"juízos que selam causados ao CoNTRATANTE ou a tercerros;

1.2. incumbir-se-á da obrigaçào de observar riC31o-11ente a legislação tt:b''ll'::i 
':i*'idenciária' 

sendo

resoonsável pelo pagamento dã, .íúiior. de todas as verbas O"tà*"nt"' ãu pitstação de serviços e recolhimento das

contribuiçôes qu" tt" for".'i"";i,#;, il o.", d. r"r"isao ã"tie Conirato, hcando obrigada a aplesentar ao

Departamento a" r'"n'pon'pãX't""1i11;il"tüi'^i"ü;i;; il';õã ào"un,'"nto' "o""lato' 
por ocasião do

pagamenlo:

1.3. responsabiliza-se pela adoção de to{1 f^T:.OtO^ 
de segurança e proteçào' inclusive as que o

CoNTRATANTE julgar neceisária para a execução ao. ,.*iô, ã pt.1?*ãiã" a"t bens e interesses próprios do

= CONTRATANTE e de terceiros:

*o/

ROD. IRASAMAZONICA C/ I()'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'
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Responsável do Departamento de transpoíe escolar do CONTRATANTE;

. 1.8. obriga-se a substituir a embarcação com defeitos (mecânicos, elétricos, vazamentos no casco e na lolda),

no prazo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas após a constatação dos fatos, a contâr da comunicaçâo do

CONTRATANTE providenciando imediatamente meios compatíveis para a complementação do translado

interrompido;

1.9. obriga-se a realizâr manutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses, durante a vigência do contrato;

I .10. comunicar ao DepaÍamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caÍáter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessrírio;

I .l 1. manter-se, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes de hâbilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório;

1.12. se responsabilizar com as despesas de licenciamento anual, manutenção de embarcação. Imposto:

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço o objeto da presente

licitação;

1.13. permitir a condução da embarcação atrâvés de comandante/piloto habilitado segundo sua categoria

registrada na Mariúa Mercante do Brasil-Capitania dos Portos, desde que tenham idade superior a 21(vinte e um)

anos, bem como as demais tripulaçõesi

1.14. prestar os serviços obrigando-se a exigir e fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segurança dos passageiros quaÍúo aos niveis de velocidade/ acatando as reclamaçÕes levadas ao seu coúecimento, e

toã-r"r * p.ouidências necéssárias para a regularização da situação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranças e especificações determinados pela

Marinha do Brasil. A embarcação deverá estar predispostas pata realizar os serviços, conforme a necessidade da

Secretaria Municipal de Educação, inclusive para atendimento de atividades extraclasse;

1.16. a embarcação deverá ser conduzida por profissionais devidamente habilitados e qualificados para exercer

tal função; obrigando-seao uso, por todos os alunôs, de bóias salva vidâs e piloto/comandânte da embarcação detentor

de curjo especíÉco para transporte de pessoas, promovido pela Capitaniâ dos Portos. Já a licença das embarcações na

Capitania dàs Portoi/autorização para trafegar, deverá estar, exposta em local visível;

I .17. executar os serviços em embarcação que preencham os requisitos: cobertura para.proteção contra o sol

e a chuva; grades laterais para proteção contra quedas; boa qualidade e apresentar bom estado de conservâção. A

Secretaria üunicipal de Educaçào nãó se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente por açÕes

dos prepostos da iontratada, e ierá de inteira responsabilidade da contratada quaisquer danos causados pela atuação

da côntratada a serviços deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros;

'1.18. zelar pelos serviços prestados da embarcação e quando tiversn em serviços, que sejam de uso exclusivo

para o transporte hiàroviário contratado, sendo vedado o uso para terceiros (carona);

1.19. por ocasião dos serviços prestados ao coNTRATADO, também, é responsável, por câda rotâ, se

Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ROD. TRÂSAMAZONICA C/ IO'RT]A ANf,XO ÀO GINASIO MUN.
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Eslâdo do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

FI NDO ]\TUNICIPAL DE EDUCAçÂO

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRIGAÇôrs soclus, coMERCrArs E FISCAIS

L A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigandose a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus empregados quando dos

serviços prestados ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhistâ, civil ou penal, relacionadas aos serviços
prestados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

2. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato, raáo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

l. Deveú o CONTRATADO observar, também, o seguinte

l.l. é expressamente proibida a contratâção de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrao;

1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3. é vedada a subcontratação de outra pessoa para a prestação dos serviços objeto deste contrato;

1.4. o FLNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO convocará oficialmente a licitante vencedora durante a

validade da proposta paÍ4 no prazo mriximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o contrato digital e fisico, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à conffatação, sem prejuízo do previsto no art. 8l da Lei

n." 8.666/93, no art.7" da Lei n." 10.520/2002 e no Edital;

. 1.5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igua I período, quando solicitado pela licitante

vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO MLNICIPAL DE

J

rv

ROD. TRASAMÂZONICA C/ IO'RUÀ ANEXO ÀO CINASIO ]\{tJN.

responsabilizando pela contratação de um monitor para cuidar dos alunos no decorrer do transporte hidroviário
contÍatado.



Estado do Psrá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçAO

EDUCAÇÃO;

1.6. é facultado à(o) Pregoeiro(a)' quando a convocada não assinar o referido documento no prâzo e

condicões estabelecidos, 
"r,uÍnui?r-ti.iiunres 

remanescentes, ou.à""iou u ordem de classificaçào' para fazê-lo'

examinada, quanto ao objero e r"l:";i;*;;: ;;."üuiriaua. au oiãoÀL.rÀtin.uau' podendo' inclusive' negociar

direramenre com o proponenre p*" il;;t" obtido melhor p*ç"i'oí r."o*ut este Pregão' independentemente da

cominaçàodoprevistonoaí 81 d?ii;ü:;õôi''"àn i;à"i'i n"l0s2-0/2002enoEdital;

1.6.1. a recusa injustificada da licitante venced,ora em assinar o Contrato, 1t:']31?i':tI'" instrumento

eouivalenre, denrro do p,-"';;;ü-.i;; p.io rwoo .út'Iriôrpel DE EDUCAÇÃo caracteiiza o

descumprimento rotat da obrigaçao"ai"irãiãn ,"i"í""0*" as penalidades legalmente estabelecidas'

CLÁUSULA DÉCIMÀ. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e frscalizado pt t^:t:dt designado para esse fim' representando o

CONTRATANTE, p.*itiau u .ãii."tução de terceiros-paru ur.i.ti-lo , ,uúidiáJo de informações pertinentes a essa

2.Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetência.doservidordesignadoparaeSSefimdeverãoser
soriciradas a Autoridade comp.,J,Jffiü,;ô'üdrüórpar- oÉ eôüénçao ãm tempo hábil para a adoção das

atribuição

medidas convenientes,

CLÁUSULA DÉ,CIMA PRIMEIRA - DO ATESTO

esse fim

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ' DO PAGAMENTO

ROD. TRÀSÀMAZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GINÁSIO MUN

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA . DA DESPESA

l. A desDesa com os serviços prestados de que trata o objeto- deste contrato' está a cargo da dotação orçamenlária

Exercício 2020 Atividade 0910.í;;iõ408).óss vt-utíçap d" il;;;il; Escolar-do Ensino Fundamental -

FUNDEB 40%. classificação ".""ãri"" 
i:.s0.36.00 oútios ;.;.';ã;;"ir"t pessoa fisica' Exercício 2020

Atividade 0909.123620415.2.050'iü;;;çà" áã'iiunrpo.. et.ir"r À-e"ti"" Médio. classificaçào econômica

i.isõl?.0õ o*t"s sery' de terceiros pessoa fisica'

2.Adespesaparaosanossubsequentes.quandoforoclso..leráalocadaàdotaçãoorçamentáriaprevistapara
atendimenro dessa finalidade, . JH:i;il;;;toNinerer.rrÉ. "a 

Lei orçamentária do Município'

3.oCoNTRATADOdeverámanterprePosto,aceitoPelaAdministraçãodoCoNTRATANTE,duranteoperíodode
vigência do Contrato, p"'" 

'"pttt"no-ia 
administrativamente sempre que for necessário'

l.oatestodasfaturascorrespondentesàexecuçãodos.serviços.prestadosquesàoobjetodestecontratocaberáao
Responsávet do DepaÍamento d.TXÜ"*;ilã;;"iãiiã J" ôoúiriÃiÀNrr, ou a ãutro servidor designado para

J

tv



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA-- ruxoo lruxlclPAl DE EDUCAÇÃo

l.oCONTRATADOdeveráapresentaraoCoNTRATANTEnotafiscal§F)paraliquidaçãoepagam€ntoda
despesa pelo coNTRATANi;l-mediante ordem- bancária creditada em conta correnle ou cheque nominal ao

contratado no prazo O. ro tot'iãiut "oniuaos 
do mês subsequente ao dos serviços prestados'

2.Paraefeitodecadapagamento,anotafiscaldeveráestaracompanhadadasguiasdecomprovaçãodaregularidade
fiscal tributária des.on uau ootõi{iürÀto' "'" 

original ou em fotocópia autenticada'

3. O CONTRATANTE reserva-se O direito de recusar o pagamento se' no ato da atestação, a exouçáo da prestação

dos serviços que sao ob;eto dlitã cántrato nao 
"stive.". "' u"ot'ao tom as especificações apresentadas' aceitas e

executadas Pelo CONTRATADO'

4.oCoNTRATANTEpoderádeduzirdomontanteapagaÍosvalorescorrespondentesamultasouindenizações
áeuiaÀ peto Cof'ITRATÀDO, nos termos deste Contrato'

v 5. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere aiúto a alteração dos pleço., ou á..orp.niuçâo financeira por atraso de pagamento'

6.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento'desdequeoCONTRATADOnãoteúaconcorridodealguma
forma para tanto, fi.u .onu"rr"ãnuao q'ue-a taxa de compensaçào fi"'""t"iti 

9^l'.d:.Ltlo 
CONTRATANTE' entre a

data acima referidu 
" 

u 
"orrarpond"nte 

ào efetivo pagamento da pacela' ser a segulnte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

ii': N"r-ãJã" Jr* entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga'

ij i"ai.. J".*ip"nsação finanieira = 0'0001644' assim apurado:

r = (rx)

365

r = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%'

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

6.2. O pagamento das despesas oriundâs da prestação dos serviços objeto deste contrato será realizado com

J

"§rk.
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

base no valor da diilri4 multiplicado pelo número de diárias trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamenlo.

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO IO CONTN. TO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

L No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Conlrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, paÍágrafos 1" e

2", daLei n" 8.666193.

2. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante

de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes assumidas,

a Administraçaô do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defes4 aplicar ao CONTRATADO as seguintes

sanções:

l.l. adveÍência;

1.2. multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, no caso de inexecução totâI, recolhida no

prazo de l5 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial;

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o mrlrimo de l0%o (dez

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando o CONTRATADO, injustificadamente ou por motivo não aceito

peto COúfnefeNTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou àOrdem de Serviço previstas nos subitens 1.7 e

i.8 da Cláusula Sétima áeste Contrato, recolhida no prazo miáximo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o miíximo de l|Vo (dez por

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando o CONTRATADO, ifustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CON|RATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de Serviço prevista nos subitens 1.7 e l'8 da

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5. suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

FIJNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o

l.Y
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íIOVE,RNO MI,NICIPAL DE ITA-ITU BA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÀÇAO

direitopreviodacitaçãoedaamplâdefesa,enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseja
promovida a reabilitaqao p"rante a'ffi;"il#td"à;fi;;pii;Àu a penalidade' o coNTRATADo que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiveÍ a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer ftaude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não cêlebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresenor documentação falsa'

3. Arém das penaridades citadas' o coNrRArADo n"1l'.::i'fà3Jf;;:Jfl:::'S:lJ:#;:?[::Ji:"i"XX
â^i^ità ã. eãÁà.edores do CONTRATANTE e' no que couber'

Lei n.' 8.666/93

4. ComProvado im
CONTRATANTE,
das penalidades mencionadas'

efetuados.

8.666193

oedimento ou recoúecida força maior' devidamente justificado e aceito oela Administração do

em relação a ,. dot 
"utnto' 

u'J[ilt'* ffi il;'táãta"uta o coNT'Í{ATADo ficará isenta

5. As sanções de advenência e de impedimento de licimr e conrtralar com a Administração d

poderào ser aplicadas uo cor{] nei"Àóô junturn"n" com a de multa' descontando-a dos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÁO

l. A inexecução total ou parcial do Contrâto enseja a sua rescisão'

o CONTRATANTE'
pagamentos a serem

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1'determinadaporatounilateraleescritodaAdminislra§àodoCoNTRATAN-TE.noscasosenumerados
nos incisos I a Xlt e XVu a" 

"nü"iã'ã"Lãi 
,nàn"ionuau' no,iniã"i*tãã'côNrn'qreoo com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. xtígi*el,por acordo entre as Partes' -reduzida 
a termo no processo da licitação' desde que haja

.onr.nián'.iui'utãl' Ãàá initt'uçao ao CoNTRATANTE I
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável devená ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contradilório e a ampla defesa.

CLÁU5ULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.' 082/2019-PP, cuja realizaçãô decorre da autorização do Sr.

AMILTON TEIXEIRA PINHO, e da proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão

procesiadas ejulgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma'

pâra que surtam um só ef;ito, ài quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemuúas abaixo.

C ITAITUBA - PA, em 16 de Janeiro de 2020

FUNDO M L DE EDUCAÇÃO
7 .77210001-82CNPJ(MF)

CONTRATANTE

ELEN CLEBSON RIBEIRO DOS SANTOS
cPF 459.575.162-04
CONTRATADO

ü'o\2

81^.,', eUA,-.,- f -U/-Jl" d*, ,r. ,c

Testemuúas:

CPF/RG
CPF/RG

\

l.
2.
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